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Dispõe sobre a obrigatoriedade de as agências bancárias
disponibilizarem abrigo adequado de proteção contra sol e
chuva aos clientes e usuários que ficam em fila de espera
na  área  externa  do  estabelecimento  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a

Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei

Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art.  1°  Ficam as agências  bancárias  localizadas  no Município  de  Assis  -  SP obrigadas  a

disponibilizarem abrigo adequado de proteção contra sol e chuva aos clientes e usuários que

ficam em fila de espera na área externa do estabelecimento.

Art. 2° Entende-se por abrigo adequado de proteção contra sol e chuva:

I - tenda coberta e com fechamento retrátil lateral, instalada no trecho do passeio público

ou nas proximidades onde as agências bancárias estejam localizadas;

II  -  cadeiras  próprias  ou alugadas  para  espera,  destacando  a prioridade  aos idosos,

deficientes, gestantes e mulheres com criança de colo;

III - os equipamentos constantes nos incisos I e II deste artigo devem ser disponibilizados

em  quantidade  e/ou  dimensões  que  possam  acomodar  todas  as  pessoas  que  estiverem

aguardando pelo atendimento no interior do  estabelecimento.

Art. 3°  As agências bancárias deverão dispor de um funcionário próprio ou terceirizado para

cuidar da organização e dos protocolos de segurança,  pelo menos 1 (uma) hora antes da

abertura do estabelecimento.

Art. 4° As agências bancárias deverão entrar em entendimento com a Prefeitura Municipal de

Assis para disponibilização de área próxima aos estabelecimentos para instalação da devida

cobertura.
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Art. 5° O descumprimento desta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada consumidor localizado em área externa e

sem as proteções previstas na presente Lei, reajustado anualmente pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor – INPC;

II - multa em valor dobrado em caso de reincidência.

Art.  6°  As  denúncias  dos  consumidores,  serão  feitas  diretamente  ao  PROCON  ou  ao

Departamento de Fiscalização  da Prefeitura,  podendo  qualquer  deles,  de ofício,  notificar  e

autuar o estabelecimento infrator

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 10 de junho de 2022.

VINICIUS SIMILI
Vereador - PDT 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente PROJETO DE LEI tem por finalidade determinar que as agências bancárias,

localizadas no âmbito do Município de Assis - SP ficam obrigadas a disponibilizarem abrigo

adequado de proteção contra sol e chuva aos clientes e usuários que ficam em fila de espera

na área externa da agência.

Considerando  que  as  grandes  filas  que  têm  se  formado  na  frente  das  agências

bancárias de Assis, principalmente nas datas de pagamento dos aposentados e pensionistas

do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), tem sido um desrespeito com o brasileiro

que vem sendo penalizado ficando debaixo de sol e chuva. Entre as pessoas na fila estão

idosos, deficientes, gestantes e mulheres com criança de colo que acabam passando mal em

decorrência a exposição das condições mencionadas.

Considerando que conforme a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

Art.  1º.  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se

em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos

...

III - a dignidade da pessoa humana;

...

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando  que  temos  notado  constante  formação  de  filas  de  pessoas  que

permanecem expostos ao sol e chuva, durante muito tempo;

Considerando diante destes fatos, nada mais justo que os clientes e usuários tenham

este  serviço  à  disposição,  ou  seja,  que  as  agências  bancárias,  localizadas  no  âmbito  do

Município de Assis – SP disponibilizem abrigo adequado de proteção contra sol e chuva aos

clientes e usuários que ficam em fila de espera na área externa da agência.
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Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres parlamentares para aprovação desta

propositura e apresentamos à apreciação do Egrégio Plenário.

A proposição é apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa,

para editar normas relativas à proteção das pessoas, ao exercício do poder de polícia e à

regulamentação das atividades econômicas desenvolvidas no âmbito do Município.

A princípio, cumpre esclarecer que, apesar da previsão constitucional, nos termos do

art. 22, inciso VII, de que compete privativamente à União legislar sobre política de crédito,

câmbio, seguros e transferência de valores, o tema de fundo do projeto de lei em discussão

versa sobre a acessibilidade e conforto dos clientes das agências bancárias, o que garante a

competência municipal para legislar sobre a matéria (30, I, e art. 23, II, da CF).

Inclusive,  este  entendimento  já  se  encontra  consolidado  em reiteradas  decisões  do

Supremo  Tribunal  Federal,  que  analisando  a  legislação  de  outros  municípios  em  casos

análogos já se pronunciou da seguinte maneira:

EMENTA  Agravo regimental no recurso extraordinário.  Constitucional.
Competência  legislativa  dos  Municípios.  Instalação  de  sanitários  nas
agências  bancárias.  Conforto  dos  usuários.  Normas  de  proteção  ao
consumidor.  Assunto de interesse local.  Precedentes.  1.  É pacífica a
jurisprudência  desta  Corte de que os  Municípios  detêm competência
para  legislar  determinando  a  instalação  de  sanitários  nas  agências
bancárias, uma vez que essa questão é de interesse local e diz respeito
às normas de proteção das relações de consumo,  posto que visa  o
maior conforto dos usuários daquele serviço, não se confundindo com a
atividade-fim  das  instituições  bancárias.  2.  Agravo  regimental  não
provido.  (RE  266536  AgR,  Relator(a):  Min.  DIASTOFFOLI,  Primeira
Turma,  julgado  em  17/04/2012,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe092
DIVULG 10-05-2012 PUBLIC 11-05-
2012)

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Constitucional.
Competência  legislativa  dos  Municípios.  Tempo  de  espera.
Atendimento. Agências bancárias. Assunto de interesse local. Normas
de proteção ao consumidor. Precedentes.

É pacífica a  jurisprudência  desta  Corte  de que os Municípios  detêm
competência  para  legislar  sobre  o  tempo  máximo  de  espera  por
atendimento nas agências bancárias, uma vez que essa questão é de
interesse local e diz respeito às normas de proteção das relações de
consumo, não se confundindo com a atividade- fim das instituições
bancárias.
Agravo regimental não provido.(AI 495187 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em  30/08/2011, DJe-195 DIVULG
10- 10-2011 PUBLIC 11-10- 2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00242)
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EMENTA Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Recurso que
não  demonstra  o  desacerto  da  decisão  agravada,  proferida  em
consonância  com  entendimento  desta  Corte.  3.Agências  bancárias.
Instalação  de  bebedouros  e  sanitários.  Competência  legislativa
municipal. Interesse local. Precedentes.

EMENTA Agravo regimental  a que se nega provimento.  (RE 418492
Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0336/2016 Secretaria de
Documentação  Página  2  de  4  Disponibilizado  pela  Equipe  de
Documentação do Legislativo AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
Segunda  Turma,  julgado  em  13/12/2005,  DJ  03-03-  2006  PP-00087
EMENT VOL- 02223-03 PP-00506)

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos

com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de junho de 2022.

VINICIUS SIMILI
Vereador - PDT 
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